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RESOLUÇÃO Nº 008/78
A Câmara Municipal de Diamantino – MT, no uso de suas atribuições autoriza o Senhor Prefeito Municipal a compra de um imóvel pertencente ao espólio do Senhor Antonio Benedito, uma parte do terreno com 11 metros de largura por 50 m de comprimento, registro nº 302, folha 48 e 49 do livro nº 06 de Registro de Imóveis, no valor de cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros), a fim de ser aberta a Rua Benedito Moreira, sendo que foi autorizada a referida compra através da reunião realizada no dia 15/10/79.
Diamantino 15 de outubro de 1978
Rosalvo Francisco de Meira
Presidente
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